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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 5í 5/2024.GP

"Dispõe sobre a nomeaÇão da Assessora
Técnica da Divisão de Cadastramento de
lmóveis da Secretaria Municipal de
Finanças, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no USo de SUas

ahibuições legais,

RESOLVE:

ATt. 10 - NOMEAR o(a) S(a). JENNYFFER SANTANA AMARAL,

portado(a) do CPF no. 081.4í9.764-78, para ocupar o cargo comissionado de

ASSESSORA TÉCNICA DA DIUSÃO DE CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS,

símbolo (CCS), lotada na Secretaria Municipal de Finanças, com exercÍcio a partir

de 0'l de julho de 2024, nos termos da Lei Municipal no 4.5é712019 de 2í de junho

de 2019 que modifica a Lei no 4.517120í8 de 13 de dezembro de 2018.

Aí.20 - No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a declaração

de renda atualizada.

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria

correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 4(, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os

efeitos retroativos a 0'l de julho de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 08 de julho de 2024.

ó-*b.P. tltt *
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA i'UNICIPAL DE GARANHUNS
Pelácio Municipal Cêlso Galvão

Avenida Santo Antônio, '126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns,/PE
Fone: (087) 3762-7000

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241114134207.pdf

assinado por: idU
ser 371                     


